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São João é Festa

Festa é lugar de direitos!



Em caso de estupro
Saúde, prioridade total!

Antes de qualquer outra
coisa: 

Procure atendimento
médico!

“É dever dos hospitais oferecer
atendimento emergencial, integral e

multidisciplinar”

Lei 12.845/2013
Lei do Minuto Seguinte



 O BOLETIM DE OCORRÊNCIA
É IMPORTANTE, MAS PODE

FICAR PARA DEPOIS

A palavra da vítima 
        é suficiente

para o atendimento

 Gratuito

Sigiloso

Humanizado

Imediato

Lei 12.845/2013
Lei do Minuto Seguinte



Início imediato de medicamentos para
prevenir HIV, Síflis, Hepatite...

Quanto antes, maior a proteção!

“Pílula do dia seguinte” para evitar
gravidez indesejada   

      Mais eficaz nas primeiras 24 horas

LEI DO MINUTO SEGUINTE

PREVENÇÃO DE IST’s 

CONTRACEPÇÃO DE EMERGÊNCIA

APOIO PSCOLÓGICO E SOCIAL

Acolhimento, suporte emocional e social

Cuidar da mente é essencial desde o
primeiro instante

Seus direitos no SUS
Sem burocracia

PROCURE 
ORIENTAÇÃO

 MÉDICA



SE ELA ABUSOU DE
ÁLCOOL
 É NÃO!

CONSENTIMENTO SÓ EXISTE
COM LUCIDEZ.

Relação sexual ou ato libidinoso com
quem não pode oferecer resistência é

crime.



VOCÊ NÃO ESTÁ SÓ.
 

BUSQUE AJUDA

180



Unidades de Saúde referenciadas para
atender vítimas de violência na Paraíba

JOÃO PESSOA

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

Hospital da Mulher Creusa Pires

 Instituto e Maternidade Cândida Vargas

 Hospital do Servidor General Edson Ramalho 

Hospital Infantil Arlinda Marques (CRIANÇAS)

CAMPINA GRANDE

Instituto Elpídio de Almeida (ISEA) 

Hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes 

Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC)

CAJAZEIRAS

Hospital Regional de Cajazeiras

GUARABIRA

Hospital Regional de Guarabira

MONTEIRO

Hospital e Maternidade Santa Filomena

PATOS

SANTA LUZIA

SOUZA

Maternidade Peregrino Filho

Hospital e Maternidade Sinhá Carneiro

Hospital Regional de Sousa 
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